
 

 

 
 

 

 

 

Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 230                    Av. Colares Moreira, Nº 444, Sala 208-A 
Centro, CEP 58.013-030         Renascença II, CEP 65.075-441 

Tel.: (83) 3566.3006  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
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JOSÉ JUNIOR CALIXTO DANTAS, brasileiro, portador do RG nº 

4442849 SSP/PB e CPF nº 148-239.944-00, residente e domiciliado em 

Assentamento N. SRA. Aparecida, S/N, São Miguel de Taipú-PB, CEP 

58334-000 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.13553/01

Data de emissão:
24/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.219,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.219,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.19.13553/01

Data de emissão:
24/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.219,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.219,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.13553/01

Data de emissão:
24/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.219,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.219,26

866500000124   192609283184   520190531209   031913553017

866500000124   192609283184   520190531209   031913553017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.613553 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.613553 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.613553 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   192609283184   520190531209   031913553017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.613553 Data Vencimento: 31/05/2019 Data Emissão: 24/05/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ JUNIOR CALIXTO DANTAS

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  1.002,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.217,91

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0825388-25.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSE JUNIOR CALIXTO DANTAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 DESPACHO

 

Como regra geral, a parte tem o ônus de custear as despesas das atividades processuais, antecipando-lhe o
respectivo pagamento, à medida que o processo é impulsionado.

A ressalva à regra geral diz respeito à pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (art.
98, CPC).

Contudo, neste caso concreto, o(a)(s) Promovente(s) pleiteia(m) a concessão da assistência judiciária
gratuita, sem colacionar aos autos qualquer documento comprobatório da alegada situação de
incapacidade financeira.

Conforme o grau de necessidade, a assistência judiciária gratuita poderá ser total ou parcial, podendo ser
concedida em relação a algum ou a todos os atos do processo. Prevê-se, ainda, a possibilidade de redução
percentual das despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.
98, § 5º), e de parcelar essas despesas (art. 98, § 6º).
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Assim, com amparo no art. 99, § 2º, do CPC, determino a intimação do(a)(s) Autor(a)(es), por
seu(ua)(s) advogado(a)(s), para juntar aos autos documento(s) hábil(eis) a comprovar os seus
rendimentos (contracheque ou declaração IRPF e IRPJ, se houver), no prazo de 15 (quinze) dias,

.sob pena de indeferimento do benefício pleiteado

João Pessoa, 09 de junho de 2019.

 

Kéops de Vasconcelos Amaral Vieira Pires - Juiz de Direito

(documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei nº 11.419/2006)
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Poder Judiciário da Paraíba

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0825388-25.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S E G U R O ]
Polo ativo: AUTOR: JOSE JUNIOR CALIXTO DANTAS
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que intimei  a parte Autora e que decorreu o prazo e que a mesma não se manifestou acerca do despacho ID 

21863483

JOÃO PESSOA, 7 de outubro de 2019

LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0825388-25.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSE JUNIOR CALIXTO DANTAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

DESPACHO

 

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade. Revogo o despacho de ID 21863483.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 17 de março de 2020.

 

Assinatura Digital
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